
 
 

CIRCULAR N.º 6/2013, DE 3 DE OUTUBRO  

 

QUESTIONÁRIO SOBRE A GESTÃO DA CONTINUIDADE DE NEGÓCIO NO SETOR 

SEGURADOR E DOS FUNDOS DE PENSÕES 

 

A gestão da continuidade de negócio constitui um importante fator de garantia de resiliência das 

instituições perante eventos causadores de disrupções operacionais, devendo abranger os 

mecanismos necessários para a prevenção, preparação e resposta aos respetivos impactos, 

visando a recuperação do negócio e o retorno a uma situação de normalidade. No âmbito das 

instituições financeiras, em particular dos operadores do setor segurador e dos fundos de 

pensões, é essencial estabelecer mecanismos que assegurem a continuidade operacional das suas 

atividades, dada a sua relevância para o desenvolvimento económico e social, bem como para a 

manutenção da estabilidade do sistema financeiro. 

No contexto internacional, a temática da gestão da continuidade do negócio tem sido alvo de 

publicação de normas, princípios e melhores práticas por instituições reconhecidas 

internacionalmente. 

Por sua vez, na esfera nacional, esta matéria tem sido objeto de diversas intervenções normativas, 

quer a nível regulamentar, quer a nível recomendatório, destacando-se, para o setor segurador, a 

emissão da Norma Regulamentar n.º 14/2005-R, de 29 de novembro, que estabeleceu os 

princípios gerais para o desenvolvimento dos sistemas de gestão de riscos e de controlo interno 

das empresas de seguros, constituindo um dos pilares na promoção de uma cultura de gestão 

orientada para os riscos. Em particular, salienta-se o n.º 10 do artigo 8.º dessa Norma 

Regulamentar, relativo à gestão da continuidade de negócio. Esses princípios foram 

posteriormente complementados com a publicação da Orientação Técnica relativa ao 

desenvolvimento dos sistemas de gestão de riscos e de controlo interno das empresas de seguros 

(Circular n.º 7/2009, de 23 de abril) na qual, para além de ser elencado um conjunto de princípios 

gerais, são divulgadas orientações que consubstanciam boas práticas relevantes no 

desenvolvimento dos referidos sistemas. 

No contexto dos fundos de pensões, destaca-se a publicação da Norma Regulamentar n.º 

8/2009-R, de 4 de junho, relativa aos mecanismos de governação no âmbito dos fundos de 

pensões para a gestão de riscos e o controlo interno. Refira-se, nomeadamente, o seu artigo 9.º, 
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no qual é estabelecida a necessidade de adoção, por parte das entidades gestoras de fundos de 

pensões, de uma política de continuidade das suas atividades que garanta a sua recuperação e 

continuidade, em caso de interrupção dos seus sistemas ou procedimentos. 

Ao nível transversal, e no âmbito das iniciativas associadas à promoção da estabilidade financeira 

nacional, o Conselho Nacional de Supervisores Financeiros (CNSF) definiu um conjunto de 

Recomendações sobre a gestão da continuidade de negócio no setor financeiro que consolidam 

um conjunto de boas práticas relevantes nesta área. O Instituto de Seguros de Portugal (ISP) 

divulgou as referidas Recomendações através da emissão da Circular n.º 11/2010, de 11 de 

novembro. 

A ocorrência de eventos de disrupção operacional tem sido um fator causador de graves perdas 

em instituições financeiras a nível internacional, inclusive com impactos sobre outras instituições 

financeiras e sobre os mercados em geral. No contexto nacional, não obstante serem escassos os 

dados sobre as perdas dos operadores do setor segurador e dos fundos de pensões resultantes da 

ocorrência deste tipo de eventos, a implementação de iniciativas de gestão da continuidade de 

negócio deve constituir, ainda assim, uma componente chave dos seus sistemas de gestão de 

riscos. Em particular, as alterações meteorológicas a que se tem assistido evidenciam a 

importância de uma adequada e contínua monitorização dos riscos a que as entidades financeiras 

estão expostas, na vertente dos impactos que possam causar sobre a sua continuidade 

operacional. 

Face ao enquadramento descrito, justifica-se a obtenção de informação sobre os sistemas e 

práticas de gestão da continuidade de negócio adotados pelas empresas de seguros e pelas 

sociedades gestoras de fundos de pensões sujeitas à supervisão do ISP, o que se procura 

concretizar através do questionário em anexo. O mesmo assume um caráter abrangente, 

incidindo sobre as diversas componentes associadas a esta temática, desde a gestão e 

coordenação das iniciativas, até à sua implementação operacional. O questionário visa ainda 

conhecer a capacidade de resposta e de recuperação das entidades na sequência de um evento 

específico originador de uma disrupção de natureza operacional. 

Com esta recolha de elementos, pretende-se, por um lado, obter informação sobre as práticas 

implementadas pelo mercado, e, por outro lado, identificar eventuais vulnerabilidades ou 

oportunidades de aperfeiçoamento dos modelos de gestão de continuidade de negócio, 

contribuindo, desta forma, para uma regulamentação mais eficaz. Adicionalmente, permitirá 
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traçar um quadro global, o mais fiel e objetivo possível da realidade atual, no que respeita à 

resiliência e capacidade de recuperação dos operadores do setor segurador e dos fundos de 

pensões. É intenção do ISP divulgar os resultados agregados deste questionário, por forma a 

facultar ao mercado um benchmark, possibilitando eventuais processos de autoavaliação nesta 

matéria.  

Atendendo ao objetivo do presente questionário, as respostas devem privilegiar a análise 

substantiva e não meramente formal da situação da empresa face às questões colocadas. 

Uma vez que o presente questionário foi concebido de modo a ser preenchido por via eletrónica, 

o respetivo ficheiro será disponibilizado através do Portal ISPnet. Solicita-se, assim, que a 

resposta ao mesmo seja remetida ao ISP até ao dia 31 de outubro de 2013 para o e-mail 

desenvolvimento@isp.pt. 

Caso surjam dúvidas quanto à informação pretendida, poderá ser contactada a Senhora Dra. 

Isabel Santos (telefone nº 217 903 193 ou e-mail isabel.santos@isp.pt). 

 

O CONSELHO DIRETIVO: José Figueiredo Almaça, presidente ― Filipe Aleman Serrano, vice-        

-presidente. 
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ANEXO À CIRCULAR N.º 6/2013, DE 3 DE OUTUBRO 

 

 

ESTRUTURA DO QUESTIONÁRIO 

O questionário sobre a gestão da continuidade de negócio no setor segurador e dos fundos de 
pensões encontra-se organizado em diferentes separadores, designadamente: 

§ Capa 

§ Âmbito e objetivos  

§ Instruções de Preenchimento 

§ Gestão e Governação 

§ Análise do Impacto e Riscos 

§ Estratégia e Implementação 

§ Interação com Entidades Externas 

§ Testes e Manutenção 

§ Preparação da Empresa 

§ Glossário. 

 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO QUESTIONÁRIO 

No separador Capa devem ser preenchidos os campos relativos à identificação da empresa a 
quem o questionário é dirigido, bem como o nome do interlocutor responsável pelo seu 
preenchimento, o órgão ou unidade orgânica a que pertence e o cargo ou função desempenhado. 
Devem ainda ser preenchidos os contactos de e-mail e de telefone do interlocutor. 

No separador Âmbito e objetivos é apresentado o enquadramento legal subjacente à realização 
do presente questionário, sendo identificados os objetivos que se pretendem atingir com a sua 
realização. São ainda disponibilizados contactos para esclarecimento de dúvidas relacionadas com 
o questionário.  

Os separadores Gestão e Governação, Análise do Impacto e Riscos, Estratégia e Implementação, 
Interação com Entidades Externas, Testes e Manutenção e Preparação da Empresa devem ser 
preenchidos pelo interlocutor, considerando as seguintes regras: 

 Todas as questões principais apresentam as possibilidades de resposta, sendo que as 

questões cuja resposta contém o símbolo  permitem apenas a seleção de uma das 

respostas apresentadas e as questões cuja resposta contém o símbolo  permitem a 
seleção de múltiplas respostas.  

 As células de cor laranja são, nos casos aplicáveis, para preenchimento pelo interlocutor, 
sendo de texto livre.  
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O separador Gestão e Governação é constituído pelos seguintes capítulos: 

1. Política de Gestão da Continuidade de Negócio 

2. Processo de Gestão da Continuidade de Negócio. 

O separador Análise do Impacto e Riscos é constituído pelos seguintes capítulos:  

3. Análise do Impacto no Negócio 

4. Entender os principais riscos a que o negócio está sujeito 

5. Cenários de desastre considerados na Análise do Impacto no Negócio. 

O separador Estratégia e Implementação é constituído pelos seguintes capítulos: 

6. Estratégia de Continuidade de Negócio 

7. Desenvolvimento e implementação do Plano de Continuidade de Negócio. 

O separador Interação com Entidades Externas é constituído pelos seguintes capítulos:  

8. Interação com fornecedores de bens e serviços no âmbito do Plano de Continuidade 
de Negócio 

9. Interação com outras entidades externas no âmbito do Plano de Continuidade de 
Negócio. 

O separador Testes e Manutenção é constituído pelos seguintes capítulos:  

10. Testes, simulações e outros exercícios de preparação da ativação do Plano de 
Continuidade de Negócio 

11. Manutenção do Plano de Continuidade de Negócio. 

O separador Preparação da Empresa é constituído pelo seguinte capítulo:  

12. Preparação da empresa para a ocorrência de desastre. 

O separador Glossário apresenta a definição de conceitos importantes utilizados no 
questionário, constituindo um separador apenas para consulta de informação. 
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QUESTIONÁRIO SOBRE A GESTÃO DA CONTINUIDADE DE NEGÓCIO NO SETOR SEGURADOR 

E DOS FUNDOS DE PENSÕES  

 

Separador “Capa” 
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Separador “Âmbito e objetivos” 

 

 

  

Âmbito e objetivos do questionário

No contexto nacional, a gestão da continuidade de negócio tem sido objeto de diversas intervenções normativas, quer a nível 
regulamentar, quer a nível recomendatório, destacando-se, para o setor segurador, a emissão da Norma Regulamentar n.º 14/2005-R,
de 29 de novembro, que estabeleceu os princípios gerais para o desenvolvimento dos sistemas de gestão de riscos e de controlo
interno das empresas de seguros, constituindo um dos pilares na promoção de uma cultura de gestão orientada para os riscos. Em 
particular, salienta-se o n.º 10 do artigo 8.º dessa Norma Regulamentar, relativo à gestão da continuidade de negócio. Esses princípios 
foram posteriormente complementados com a publicação da Orientação Técnica relativa ao desenvolvimento dos sistemas de gestão
de riscos e de controlo interno das empresas de seguros (Circular n.º 7/2009, de 23 de abril) na qual, para além de ser elencadoum 
conjunto de princípios gerais, são divulgadas orientações que consubstanciam boas práticas relevantes no desenvolvimento dos 
referidos sistemas.

No contexto dos fundos de pensões, destaca-se a publicação da Norma Regulamentar n.º 8/2009-R, de 4 de junho, relativa aos 
mecanismos de governação no âmbito dos fundos de pensões para a gestão de riscos e o controlo interno. Refira-se, nomeadamente, o 
seu artigo 9.º, no qual é estabelecida a necessidade de adoção, por parte das entidades gestoras de fundos de pensões, de umapolítica 
de continuidade das suas atividades que garanta a sua recuperação e continuidade, em caso de interrupção dos seus sistemas ou
procedimentos.

Ao nível transversal, e no âmbito das iniciativas associadas à promoção da estabilidade financeira nacional, o Conselho Nacionalde 
Supervisores Financeiros (CNSF) definiu um conjunto de Recomendações sobre a gestão da continuidade de negócio no setor financeiro 
que consolidam um conjunto de boas práticas relevantes nesta área. O Instituto de Seguros de Portugal (ISP) divulgou as referidas 
Recomendações através da emissão da Circular n.º 11/2010, de 11 de novembro.

A ocorrência de eventos de disrupção operacional tem sido um fator causador de graves perdas em instituições financeiras a nível 
internacional, inclusive com impactos sobre outras instituições financeiras e sobre os mercados em geral. No contexto nacional, não 
obstante serem escassos os dados sobre as perdas dos operadores do setor segurador e dos fundos de pensões resultantes da 
ocorrência deste tipo de eventos, a implementação de iniciativas de gestão da continuidade de negócio deve constituir, ainda assim, 
uma componente chave dos seus sistemas de gestão de riscos. Em particular, as alterações meteorológicas a que se tem assistido 
evidenciam a importância de uma adequada e contínua monitorização dos riscos a que as entidades financeiras estão expostas, na 
vertente dos impactos que possam causar sobre a sua continuidade operacional.

Face ao enquadramento descrito, justifica-se a obtenção de informação sobre os sistemas e práticas de gestão da continuidade de 
negócio adotados pelas empresas de seguros e pelas sociedades gestoras de fundos de pensões sujeitas à supervisão do ISP, o que se 
procura concretizar através do questionário em anexo. O mesmo assume um caráter abrangente, incidindo sobre as diversas 
componentes associadas a esta temática, desde a gestão e coordenação das iniciativas, até à sua implementação operacional. O 
questionário visa ainda conhecer a capacidade de resposta e de recuperação das entidades na sequência de um evento específico
originador de uma disrupção de natureza operacional.

Com esta recolha de elementos, pretende-se, por um lado, obter informação sobre as práticas implementadas pelo mercado, e, por 
outro lado, identificar eventuais vulnerabilidades ou oportunidades de aperfeiçoamento dos modelos de gestão de continuidade de 
negócio, contribuindo, desta forma, para uma regulamentação mais eficaz. Adicionalmente, permitirá traçar um quadro global, omais 
fiel e objetivo possível da realidade atual, no que respeita à resiliência e capacidade de recuperação dos operadores do setor segurador 
e dos fundos de pensões. É intenção do ISP divulgar os resultados agregados deste questionário, por forma a facultar ao mercado um 
benchmark, possibilitando eventuais processos de autoavaliação nesta matéria. 

Atendendo ao objetivo do presente questionário, as respostas devem privilegiar a análise substantiva e não meramente formal da 
situação da empresa face às questões colocadas.

Uma vez que o presente questionário foi concebido de modo a ser preenchido por via eletrónica, o respetivo ficheiro será 
disponibilizado através do Portal ISPnet. Solicita-se, assim, que a resposta ao mesmo seja remetida ao ISP até ao dia 31 de outubro de 
2013 para o e-mail desenvolvimento@isp.pt.

Caso surjam dúvidas quanto à informação pretendida, poderá ser contactada a Senhora Dra. Isabel Santos (telefone nº217 903 193 ou 
e-mail isabel.santos@isp.pt).
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Separador “Instruções de Preenchimento” 

 

  

Instruções de preenchimento do questionário

O questionário sobre a gestão da continuidade de negócio no setor segurador e dos fundos de pensões encontra-se organizado em 
diferentes separadores, designadamente:

§ Capa
§ Âmbito e objetivos 
§ Instruções de Preenchimento
§ Gestão e Governação
§ Análise do Impacto e Riscos
§ Estratégia e Implementação
§ Interação com Entidades Externas
§ Testes e Manutenção
§ Preparação da Empresa
§ Glossário.

No separador Capa devem ser preenchidos os campos relativos à identificação da empresa a quem o questionário é dirigido, bem como 
o nome do interlocutor responsável pelo seu preenchimento, o órgão ou unidade orgânica a que pertence e o cargo ou função 
desempenhado. Devem ainda ser preenchidos os contactos de e-mail e de telefone do interlocutor.

No separador Âmbito e objetivos é apresentado o enquadramento legal subjacente à realização do presente questionário, sendo 
identificados os objetivos que se pretendem atingir com a sua realização. São ainda disponibilizados contactos para esclarecimento de 
dúvidas relacionadas com o questionário.

Os separadores Gestão e Governação, Análise do Impacto e Riscos, Estratégia e Implementação, Interação com Entidades Externas, 
Testes e Manutenção e Preparação da Empresa devem ser preenchidos pelo interlocutor, considerando as seguintes regras:

Todas as questões principais apresentam as possibilidades de resposta, sendo que as questões cuja resposta contém o  
símbolo   permitem apenas a seleção de uma das respostas apresentadas e as questões cuja resposta contém o símbolo 
permitem a seleção de múltiplas respostas. 

As células de cor laranja são, nos casos aplicáveis, para preenchimento pelo interlocutor, sendo de texto livre.

O separador  Gestão e Governaçãoé constituído pelos seguintes capítulos:
1. Política de Gestão da Continuidade de Negócio
2. Processo de Gestão da Continuidade de Negócio.

O separador  Análise do Impacto e Riscos é constituído pelos seguintes capítulos:
3. Análise do Impacto no Negócio
4. Entender os principais riscos a que o negócio está sujeito
5. Cenários de desastre considerados na Análise do Impacto no Negócio.

O separador  Estratégia e Implementaçãoé constituído pelos seguintes capítulos:
6. Estratégia de Continuidade de Negócio
7. Desenvolvimento e implementação do Plano de Continuidade de Negócio.

O separador  Interação com Entidades Externas é constituído pelos seguintes capítulos:
8. Interação com fornecedores de bens e serviços no âmbito do Plano de Continuidade de Negócio
9. Interação com outras entidades externas no âmbito do Plano de Continuidade de Negócio.

O separador  Testes e Manutenção é constituído pelos seguintes capítulos:
10. Testes, simulações e outros exercícios de preparação da ativação do Plano de Continuidade de Negócio
11. Manutenção do Plano de Continuidade de Negócio.

O separador  Preparação da Empresa é constituído pelo seguinte capítulo:
12. Preparação da empresa para a ocorrência de desastre.

O separador Glossário apresenta a definição de conceitos importantes utilizados no questionário, constituindo um separador apenas 
para consulta de informação.
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Separador “Gestão e Governação” 

 

 



 
 

Circular n.º 6/2013, de 3 de outubro  10 

 

 

 

 



 
 

Circular n.º 6/2013, de 3 de outubro  11 

 

 

 

 



 
 

Circular n.º 6/2013, de 3 de outubro  12 

 

Separador “Análise do Impacto e Riscos” 
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Separador “Estratégia e Implementação” 
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Separador “Interação com Entidades Externas” 
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Separador “Testes e Manutenção” 
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Separador “Preparação da Empresa” 
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Separador “Glossário” 

Glossário

Desastre Evento suscetível de perturbar o funcionamento normal e contínuo do negócio.

A título exemplificativo, consideram-se como desastres, catástrofes naturais, pandemias, atos de terrorismo, falhas 

nos sistemas informáticos, incêndios, inundações e falhas graves de energia.

Nesta secção apresenta-se, por ordem alfabética, a definição de alguns conceitos no âmbito da sua utilização no Questionário 
sobre a Gestão da Continuidade de Negócio no Setor Segurador e dos Fundos de Pensões.

Função de negócio 
crítica

Função de negócio que, no caso de ser interrompida, tem o potencial de gerar implicações significativas na 
continuidade da atividade, na reputação, na situação financeira e/ ou nas contrapartes da empresa.

Resiliência Capacidade de uma organização de resistir, após ter sido afetada por um determinado desastre.

MTPD- Maximum
tolerable period of 
disruption

(Período máximo de 
indisponibilidade 
admissível)

Período de tempo máximo aceitável de permanência da falha causada pela interrupção da função de negócio e a 
partir do qual se considera que a viabilidade da organização será irremediavelmente ameaçada.

Vulnerabilidade Ponto fraco ou falha existente num determinado sistema ou recurso da organização, que poderá ser explorada, 
propositada ou inadvertidamente, causando prejuízo a essa organização.

Infraestruturas
primárias

Local ou locais onde são executadas as funções de negócio críticas em situação normal.

Hot site Infraestruturas que são mantidas atualizadas e preparadas para serem ocupadas a qualquer momento, não sendo 
utilizadas para operação diária.

Cold site Infraestruturas que, não sendo utilizadas no dia-a-dia, estão disponíveis para a execução das funções de negócio 
críticas em caso de desastre, embora requerendo a sua ativação prévia. Este site não disponibiliza cópias de dados 
ou hardware configurado.

Tape backup and 
restore

Cópia remota síncrona

Cópia de dados de um disco para um meio de armazenamento externo e restauro da informação copiada.

Cópia de dados que assegura a criação de uma cópia da informação primária, permanentemente atualizada, em 
relação à informação primária.

RPO - Recovery Point 
Objective

(Período máximo de 
perda de dados 
admissível)

Período de tempo máximo aceitável para a perda de dados, caso ocorra um desastre que afete um determinado 
serviço informático. 

 


